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PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UFOPA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 – IEG/BSI/BCC – EDITAL DE SELEÇÃO

 O Instituto de Engenharia e Geociências / Cursos de Bacharelados em Sistemas de Informação e 

Ciências da Computação/ através dos projetos “Proposta de Plano de Ação para Qualificação do Curso 

de  Bacharelado  em  Sistema  de  Informação  -  Edição  2026”  e  “Proposta  de  Plano  de  Ação  para 

Qualificação do Curso de Bacharelado em Ciência da Computação - Edição 2026”, considerando o 

Resultado Final de seleção de Projetos ao Edital nº 09/2025/PROEN/UFOPA, referente ao Programa 

de  Qualificação  dos  Cursos  de  Graduação  da  Ufopa,  torna  pública  a  CHAMADA  PÚBLICA  DE 

SELEÇÃO de 02 (duas)  bolsas de ensino Qualifica e cadastro para voluntários  de discentes que 

atendam ao perfil e critérios avaliativos definidos e às normas desta chamada.

 1. Título dos Projetos:

 1.1. Proposta  de  Plano  de  Ação  para  Qualificação  do  Curso  de  Bacharelado  em 

Sistema de Informação - Edição 2026.

 a) Docente Coordenador/equipe: 

 Coordenador do Curso: Raimundo Augusto Rego Rodrigues Júnior

 Vice Coordenador do Curso: Breno Tiago de Souza Mota

 Docente do Curso: Deam James Azevedo da Silva

 Docente do Curso: Rennan Jose Maia da Silva

 1.2. Proposta de Plano de Ação para Qualificação do Curso de Bacharelado em Ciência 

da Computação - Edição 2026.

 a) Docente Coordenador/equipe: 

 Coordenador do Curso: Deam James Azevedo da Silva

 Vice Coordenador do Curso: Rennan Jose Maia da Silva

 Docente do Curso: Raimundo Augusto Rego Rodrigues Júnior

 Docente do Curso: Breno Tiago de Souza Mota

 2. Inscrição

 2.1. Período de Inscrição: 14/11 a 16/11 Procedimento de Inscrição (contato de e-mail para 

dúvidas: coord.bsi@ufopa.edu.br; coordenacaobcc@ufopa.edu.br): 

 2.2. A inscrição será feita EXCLUSIVAMENTE de forma on-line de acordo com o cronograma 

deste  edital,  através  do  preenchimento  de  formulário,  com  envio  de  ATESTADO  DE 
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MATRÍCULA e HISTÓRICO SIGAA atualizados, CURRÍCULO LATTES OU EQUIVALENTE, 

disponível  no  link:  https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfc_6rp1Ej-hxrCvD3Ep6-

ErZEVUc6nt4bMG5QUJbNWsVzTQA/viewform?usp=publish-editor;

 2.3.  Os  documentos  solicitados  no  formulário  de  inscrição  deverão  ser  devidamente 

anexados em formato pdf.

 2.4. São  de  responsabilidade  do  candidato  a  sua  inscrição  e  documentação,  envio  de 

recursos, bem como acompanhar as fases e publicações do certame. A comissão não se 

responsabiliza por inscrições, recursos ou documentações não finalizadas por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem como outros fatores 

de ordem técnica que impeçam a transferência de dados.

 3.  Perfil e requisitos de participação    

Para ser  contemplado com a bolsa  do Programa Qualifica,  o  discente  deverá  atender  aos 

seguintes requisitos:

 3.1. Requisitos mínimos

I. Estar regularmente matriculado em qualquer curso de graduação da Ufopa;

II. Não estar  matriculado nos dois últimos semestres do curso,  considerando que o 

prazo de vigência da bolsa é de 12 meses;

III. Não ter duas ou mais reprovações, no semestre anterior ao Edital, se for bolsista 

egresso do Edital Qualifica 2024-2025;

IV. Caso seja bolsista egresso do Edital Qualifica, não ter nenhuma pendência quanto à 

entrega de Relatórios na Proen, a ser declarada no cadastro de implementação bolsa;

V. Ter disponibilidade mínima de 20 (vinte) horas semanais para dedicação à execução 

do plano de trabalho, sem prejuízo das atividades acadêmicas do curso;

VI. Se aprovado com bolsa no processo de seleção,  o discente não poderá possuir 

vínculo empregatício, caso seja bolsista, considerando o período de atividade da bolsa;

VII. Atentar-se aos prazos previstos no Cronograma deste Edital;

VIII. Se aprovado com bolsa no processo de seleção, o discente não deve ter outra bolsa, 

(estágio remunerado,  PEEX, Pibic,  Pibid,  Pibit,  PET, bolsa de outra natureza),  exceto 

auxílio financeiro e permanência, no período de vigência da bolsa, previsto neste Edital, 

caracterizando acúmulo indevido de bolsa;

 3.2. Perfil desejado

I. Experiência em HTML, CSS, JavaScript e frameworks web (exemplo: React, Laravel);

II. Noções de banco de dados (PostgreSQL/MySQL/NoSQL);

III. Design gráfico;

 4.  Critérios Avaliativos

 4.1. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

 a) 1ª Fase (eliminatória): homologação das inscrições. Serão homologadas as inscrições 

dos candidatos que atenderem ao estabelecido no item 3 deste edital. 



 b) 2ª  Fase  (eliminatória  e  classificatória):  Entrevistas  com  discentes  com  inscrições 

homologadas serão avaliados de acordo com os critérios descritos neste item.

 DA SELEÇÃO  

Para  fins  de  aprovação  de  vaga  de  bolsista,  o  discente  deverá  participar  do 

processo de seleção de bolsa, respeitando as normativas previstas neste Edital e 

deverá atender  aos itens de avaliação.  Os candidatos não enquadrados nestes 

requisitos  serão  automaticamente  desclassificados.  O  local  e  o  horário  das 

entrevistas  presenciais  serão  enviados  para  o  e-mail  informado  após  a 

homologação das inscrições dos candidatos e será publicado no site do Instituto 

https://ufopa.edu.br/ieg/.

 5.  Critérios Avaliativos

Os critérios de avaliação da entrevista para o projeto estão elencados na tabela abaixo:

Descrição do critério
Pontuação

Máxima

Habilidade de comunicação 2,0

Demonstra preparo acadêmico de respostas a perguntas sobre questões 
específicas da área de atuação

2,0

Disponibilidade para dedicar-se às demandas do projeto 2,0

Pertinência e motivação pelo interesse em atuar no projeto 2,0

Integra o curso de vaga prioritária do projeto 2,0

Total 10,0

Havendo desistência do bolsista, o próximo da lista de classificação poderá assumir a vacância 
da cota.

Para preenchimento de vaga ociosa por desistência de bolsista, a Comissão Organizadora do 

Edital procederá com a publicação de convocação de discente, considerando a ordem de classificação 

do resultado final deste edital, para o devido preenchimento da vaga ociosa, conforme o quadro de 

distribuição de bolsas do projeto.

 6. Cronograma  (prazos  do  edital  e  do  Atender  ao  Aditivo  nº  04  ao  Edital  nº 

09/2025-PROEN/UFOPA-Qualifica)  

Atividades Data

Lançamento do edital 14/11/2025

Inscrições 14/11/2025 a 16/11/2025 

Resultado Parcial 17/11/2025

Recursos ao resultado parcial 18/11/2025

Resultado definitivo + Convocação Entrevistas 19/11/2025

Realização das entrevista 20/11/2025

Resultado final 21/11/2025



Santarém-PA, 14 de novembro de 2025.

Assinatura dos Docentes Coordenadores
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